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1. MISSÃO DO SERVIÇO DE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD 

Viabilizar assistência integral à saúde dos usuários do Sistema Único de Saúde – 

SUS de Paranaíta/MT, possibilitando o acesso aos serviços de saúde especializados em 

outras Unidades da Federação, quando não houver oferta pactuada do serviço especializado 

na Rede do SUS e/ou Conveniada de Paranaíta/MT. 

 

2. APRESENTAÇÃO 

O Tratamento Fora do Domicílio - TFD, constitui-se como um recurso de exceção 

oferecido por meio das diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, com amparo legal na 

Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, Portaria SAS/MS nº 055, de 24 de fevereiro de 

1999, Resolução CIB/MT nº 061, de 16 de dezembro de 2003, Resolução CIB/MT nº 359, de 

10, de novembro de 2022 e a Lei Municipal nº 1.124, de 02 de março de 2020. 

O Complexo Regulador da Secretaria Municipal de Saúde de Paranaíta é responsável 

pela gestão do TFD Municipal. 

A criação deste Manual tem como objetivo orientar o gestor, profissionais e usuários 

do SUS, sobre os critérios de utilização do Serviço de TFD, a fim de garantir o acesso com 

equidade e transparência. 

 

3. DEFINIÇÃO 

O benefício de Tratamento Fora de Domicílio consiste em fornecimento de transporte 

para deslocamento, ajuda de custo para alimentação e/ou pernoite e hospedagem em casa 

de apoio conveniada com o município exclusivamente aos usuários do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e seus acompanhantes (se necessário), cadastrados no Sistema de Gestão de 

Serviços de Saúde – SIGSS, para a realização de atendimento de saúde especializado em 

média e alta complexidade em Unidades de Saúde da Rede SUS e/ou conveniadas de 

acordo com a Central Municipal de Regulação de Paranaíta – CMR/PTA. 

Estes benefícios somente serão concedidos quando esgotados todos os meios de 

tratamento na Rede Pública ou Conveniada ao SUS no Município e Estado de Mato Grosso, 

exceto quando o usuário do SUS estiver aguardando a disponibilidade da vaga em lista de 

espera oficial do SUS e em virtude da gravidade do quadro e do não agendamento em 

tempo oportuno, o mesmo buscar atendimento na rede privada e requerer formalmente o 

benefício do TFD municipal, podendo ser concedido o benefício após análise criteriosa do 

CMR/PTA. 
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4. DA CONCESSÃO 

 

4.1. Para concessão do Transporte Sanitário 

Após a confirmação do agendamento do atendimento, será liberado o transporte 

conforme necessidade do usuário e disponibilidade da Secretaria Municipal de Saúde, 

exclusivamente para atendimentos da rede SUS e/ou conveniada. 

O Transporte aéreo somente será fornecido para aqueles casos nos quais o estado 

de saúde do usuário o impeça de viajar de ônibus de linha, frota municipal, ambulância ou 

quando a demora de deslocamento traga risco extremo à saúde, devendo estar 

minuciosamente justificado pelo médico assistente que deverá comprovar a gravidade do 

estado de saúde pela apresentação de exames complementares pertinentes e Laudo 

Médico (Anexo V) bem fundamentado, que será submetido à rigorosa análise por parte da 

Equipe Reguladora. 

 

4.1.1 Concessão de passagem terrestre por empresa terceirizada (ônibus de linha): 

O usuário ou seu representante legal deverá comparecer ao CMR/PTA, com 

antecedência mínima de 20 (vinte) dias, exceto em casos de agendamentos intempestivos, 

munido dos seguintes documentos para formalização do processo de concessão de 

transporte: 

a) Cópias do RG ou CNH, CPF e Cartão SUS; 

b) Comprovante de Residência ou Declaração de Residência (Anexo III); 

c) Comprovante de Agendamento do Atendimento. 

Após a entrega dos documentos, os mesmos serão analisados e após deferimento, o 

usuário será comunicado pela CMR/PTA e deverá comparecer a Secretaria Municipal de 

Saúde no prazo estabelecido para a retirada da autorização de marcação de passagem, 

sendo responsabilidade do usuário o agendamento das passagens. 

Serão liberadas passagens de ida e volta conforme itinerário. Quando o usuário não 

possuir a data de retorno ao município de origem, será fornecida a passagem somente de 

ida. Quando confirmada a data de retorno, o usuário deverá solicitar a passagem para o 

município de origem com no mínimo 02 (dois) dias de antecedência. 

Em caso de indeferimento, a CMR/PTA comunicará formalmente o usuário e/ou 

responsável. 
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No retorno da viagem o usuário ou responsável legal deverão entregar no CMR/PTA 

os canhotos das passagens para fins de prestação de contas, caso não utilize as 

passagens, deverá devolve-las na CMR/PTA. 

Nos casos de extravio de canhoto de passagem (necessários para prestação de 

contas), o usuário deverá apresentar Comprovante de Viagem emitido pela Agência de 

Transporte ou Boletim de Ocorrência comunicando a perda ou extravio. 

Fica condicionado nova concessão a correta prestação de contas pelo usuário para a 

CMR/PTA. 

 

4.1.2 Concessão de transporte terrestre coletivo (Frota Municipal): 

O usuário ou seu representante legal deverá comparecer ao CMR/PTA, com 

antecedência mínima de 20 (vinte) dias, exceto em casos de agendamentos intempestivos, 

munido dos seguintes documentos para formalização do processo de concessão de 

transporte: 

a) Cópias do RG ou CNH, CPF e Cartão SUS; 

b) Comprovante de Residência ou Declaração de Residência (Anexo III); 

c) Comprovante de Agendamento do Atendimento. 

Após a entrega dos documentos, os mesmos serão analisados e após deferimento, o 

usuário será comunicado pela CMR/PTA sobre o local, horário e data de saída e retorno da 

viagem, sendo responsabilidade do usuário o comparecimento no local, horário e data 

indicados, com no mínimo 30 (trinta) minutos de antecedência. 

Em caso de indeferimento, a CMR/PTA comunicará formalmente o usuário e/ou 

responsável. 

 

4.1.3 Concessão de transporte terrestre individual (Frota Municipal): 

O usuário ou seu representante legal deverá comparecer ao CMR/PTA, com 

antecedência mínima de 20 (vinte) dias, exceto em casos de agendamentos intempestivos, 

munido dos seguintes documentos para formalização do processo de concessão de 

transporte: 

a) Laudo Médico requerendo transporte terrestre individual, devidamente preenchido, com 

no máximo 30 (trinta) dias de emissão (Anexo IV); 

b) Cópias do RG ou CNH, CPF e Cartão SUS; 

c) Comprovante de Residência ou Declaração de Residência (Anexo III); 
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d) Comprovante de Agendamento do Atendimento. 

Após a entrega dos documentos, os mesmos serão analisados e após deferimento, o 

usuário será comunicado pela CMR/PTA sobre o local, horário e data de saída e retorno da 

viagem, sendo responsabilidade do usuário o comparecimento no local, horário e data 

indicados, com no mínimo 30 (trinta) minutos de antecedência. 

Em caso de indeferimento, a CMR/PTA comunicará formalmente o usuário e/ou 

responsável. 

 

4.1.4 Concessão de passagem aérea: 

O usuário ou seu representante legal deverá comparecer ao CMR/PTA, com 

antecedência mínima de 20 (vinte) dias, exceto em casos de agendamentos intempestivos, 

munido dos seguintes documentos para formalização do processo de concessão de 

transporte: 

a) Laudo Médico requerendo transporte aéreo, devidamente preenchido pelo médico 

assistente do seu PSF de referência, com no máximo 30 (trinta) dias de emissão (Anexo V); 

b) Cópias do RG ou CNH, CPF e Cartão SUS; 

c) Comprovante de Residência ou Declaração de Residência (Anexo III); 

d) Comprovante de Agendamento do Atendimento. 

Após a entrega dos documentos, os mesmos serão analisados e após deferimento, o 

usuário será comunicado pela CMR/PTA e deverá comparecer no prazo estabelecido para a 

retirada das passagens, que serão marcadas pela própria Secretaria Municipal de Saúde, 

em datas que atendam ao princípio da economicidade e disponibilidade da Companhia 

Aérea. 

As passagens aéreas serão liberadas a ida e volta somente ao usuário que souber o 

seu tempo de permanência na localidade de destino, considerando que é vedada a 

remarcação de passagem, em caso de no-show (não comparecimento), assumirá o 

pagamento da multa de remarcação. 

Quando o usuário não possuir a data de retorno ao município de origem, será 

fornecida a passagem somente de ida. Quando o usuário estiver liberado para retorno ao 

domicílio, o usuário deverá solicitar a passagem para a CMR/PTA, que providenciará a 

passagem aérea conforme disponibilidade da Companhia Aérea e atendendo ao princípio da 

economicidade. 

Em caso de indeferimento, a CMR/PTA comunicará formalmente o usuário e/ou 
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responsável. 

No retorno da viagem o usuário ou responsável legal deverão entregar no CMR/PTA 

os canhotos das passagens para fins de prestação de contas, caso não utilize as 

passagens, deverá devolve-las na CMR/PTA. 

Nos casos de extravio de canhoto de passagem (necessários para prestação de 

contas), o usuário deverá apresentar Comprovante de Viagem emitido pela Companhia 

Aérea ou Boletim de Ocorrência comunicando a perda ou extravio. 

Fica condicionado nova concessão a correta prestação de contas pelo usuário para a 

CMR/PTA. 

 

4.2. Para concessão de Ajuda de Custo: 

O usuário que tiver direito a ajuda de custo deverá comparecer a CMR/PTA, antes da 

data do atendimento para retirada do Check-List e orientações. 

É vedada a concessão de ajuda de custo para tratamento em locais onde o município 

disponha de serviços de Casa de Apoio contratada para este fim, durante o tempo em que 

estiverem hospitalizados e quando o deslocamento for inferior a 70 km (setenta quilômetros) 

de distância da cidade de origem. 

O usuário que retornar ao município de origem em até 30 (trinta) dias após a sua 

saída, terá no máximo 05 (cinco) dias para comparecer a CMR/PTA para requerer o 

benefício de ajuda de custo munido dos seguintes documentos: 

a) Cópias do RG ou CNH, CPF e Cartão SUS; 

b) Cópia do Comprovante de Residência ou Declaração de Residência (Anexo III); 

c) Cópia do comprovante da Conta Bancária, obrigatoriamente do usuário ou responsável 

legal; 

d) Comprovantes de Profissionais de Saúde, devidamente assinados e carimbados, do 

tempo de permanência para a realização do tratamento (Atestado Médico, Relatórios, 

Laudos, Declarações, entre outros); 

e) Formulário de Solicitação de Ajuda de Custo (Anexo I). 

Nos casos em que o usuário não retornar ao município, em virtude do tratamento, no 

prazo de 30 (trinta) dias após a sua saída, deverá solicitar a ajuda de custo e encaminhar os 

respectivos documentos no e-mail: tfd@paranaita.mt.gov.br no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias a contar dos 30 (trinta) dias da permanência. 

Será vedado o pagamento superior a 30 (trinta) diárias de permanência cumulativas. 

mailto:tfd@paranaita.mt.gov.br
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O pagamento da ajuda de custo ocorrerá em até 10 (dez) dias após a conferência de 

todos os documentos necessários, pelo CMR/PTA, que procederá o deferimento da 

concessão do benefício. 

No caso de inconsistência no processo o usuário será comunicado de imediato o 

indeferimento da concessão do benefício. 

Fica condicionado nova concessão a correta prestação de contas pelo usuário para a 

CMR/PTA. 

 

4.3. Para concessão de Ajuda de Custo ao Renal Crônico (Diálise/Hemodiálise): 

O usuário diagnosticado com doença renal crônica e que necessite de tratamento 

continuo pelo SUS (Diálise/Hemodiálise), será considerado usuário continuo do TFD, 

devendo ser beneficiado com a ajuda de custo de forma mensal, desde que preenchido os 

seguintes requisitos: 

a) Comprovar por meio da assistente social do município onde realiza o atendimento que 

necessita do benefício TFD e não é residente da localidade onde realiza o tratamento, válido 

por 90 (noventa) dias; 

b) Cópias do RG ou CNH, CPF e Cartão SUS; 

c) Cópia do Comprovante de Residência ou Declaração de Residência (Anexo III); 

d) Cópia do comprovante da Conta Bancária, obrigatoriamente do usuário ou responsável 

legal; 

e) Atestado médico comprovando a necessidade de tratamento para renal crônico 

(Diálise/Hemodiálise), válido por 90 (noventa) dias; 

f) Formulário de Solicitação de Ajuda de Custo (Renal Crônico), envio mensal (Anexo II); 

Deverá mensalmente solicitar a ajuda de custo, encaminhando o Formulário de 

Solicitação de Ajuda de Custo (Renal Crônico) no e-mail: tfd@paranaita.mt.gov.br até o 

quinto dia útil de cada mês. 

Será vedado o pagamento superior a 30 (trinta) diárias de permanência cumulativas e 

quando o deslocamento for inferior a 70 km (setenta quilômetros) de distância da cidade de 

origem. 

Quando comprovada a necessidade do acompanhante por meio de documento 

médico, o mesmo fará jus ao valor equivalente a 30 (trinta) diárias. O mesmo deverá 

comprovar a sua permanência por meio de relatório da Assistente Social responsável pelo 

serviço de hemodiálise ou diálise, em que o usuário realiza o tratamento. 

mailto:tfd@paranaita.mt.gov.br
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O pagamento da ajuda de custo ocorrerá em até 10 (dez) dias após a conferência de 

todos os documentos necessários, pelo CMR/PTA, que procederá o deferimento da 

concessão do benefício. 

No caso de inconsistência no processo o usuário será comunicado de imediato o 

indeferimento da concessão do benefício. 

Fica condicionado nova concessão a correta prestação de contas pelo usuário para a 

CMR/PTA. 

 

4.4. Para concessão de Hospedagem (Serviços de Casa de Apoio): 

Será concedida a hospedagem em Casa de Apoio contratada pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Paranaíta, ao usuário que tiver confirmação de agendamento na rede 

SUS ou conveniada fora do município. 

O usuário ou seu representante legal deverá comparecer ao CMR/PTA, antes da 

viagem, para retirada da Guia de Autorização para utilização dos serviços da Casa de Apoio. 

O usuário ou o responsável legal deverá prestar contas entregando na CMR/PTA o 

canhoto da Guia de Autorização dos Serviços de Casa de Apoio, devidamente preenchido e 

assinado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o retorno. 

Fica condicionado nova concessão a correta prestação de contas pelo usuário para a 

CMR/PTA. 

 

4.5. Para concessão de benefícios TFD para acompanhante: 

O acompanhante somente será autorizado nos casos em que o paciente for menor de 

idade ou maior de 60 anos, indígenas, pessoas com deficiência ou quando houver indicação 

médica, esclarecendo o porquê da impossibilidade do paciente se deslocar 

desacompanhado. 

Os acompanhantes deverão ter entre 18 a 60 anos, conforme legislação vigente, 

devidamente documentados e capacitados física/mentalmente. O acompanhante deverá ser 

preferencialmente pessoa da família e se possível residir no município do usuário. 

 Gestantes, lactantes (exceto nos casos em que os lactantes sejam os pacientes), e 

pessoas com deficiência, não poderão ser acompanhantes dos usuários em TFD. Lactantes, 

filho de paciente, somente terão direito a viajar até os 6 meses de idade, salvo exceções 

devidamente justificadas. 

 O acompanhante, deverá dispor de tempo suficiente para permanecer com o 
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paciente durante todo tratamento, não sendo possível a troca de acompanhante após a 

emissão dos bilhetes de passagens. A CMR/PTA não é responsável por despesas 

ocasionadas pela substituição do acompanhante, exceto em caso de morte ou doença 

devidamente justificada do acompanhante. 

A CMR/PTA analisará a documentação de solicitação do TFD do acompanhante e 

definirá qual será o meio de transporte a ser concedido, podendo ser distinto do meio de 

transporte concedido ao paciente. 

Em caso de deferimento, o acompanhante deverá apresentar os seguintes 

documentos: 

a) Cópia do RG ou CNH, CPF e Cartão SUS; 

b) Formulário Médico devidamente preenchido (ANEXO VI), com exceção dos casos em que 

o paciente for menor de idade ou maior de 60 anos, indígenas ou pessoas com deficiência. 

 Sendo deferido o acompanhante, o mesmo deverá seguir os tramites para concessão 

de benefício TFD, conforme estabelecido para o usuário. 

No caso de inconsistência no processo o mesmo será comunicado de imediato o 

indeferimento da concessão do benefício. 

 

4.6. Para concessão de translado em caso de óbito: 

Em casos de óbito de usuário em tratamento de saúde e/ou acompanhante 

encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde de Paranaíta, ocorridos em municípios do 

Estado de Mato Grosso, a CMR/PTA fará todos os encaminhamentos necessários para o 

traslado até município de Paranaíta. 

As despesas permitidas no caso de óbito são: urna mortuária de menor valor, 

tanatopraxia do cadáver e traslado, ou alguma exigência da legislação vigente. 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O Manual de Normatização de Tratamento Fora do Domicílio (TFD) do município de 

Paranaíta/MT proporciona orientações, com base nas legislações vigentes. 

 O CMR/PTA manterá arquivo individualizado de cada usuário beneficiário do TFD 

para organização e consultas posteriores dos órgãos fiscalizadores. 

 Em caso de dúvidas e/ou omissões geradas por este Manual, serão solucionados 

pela Central Municipal de Regulação de Paranaíta – CMR/PTA. 
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6. LEGISLAÇÃO REFERENCIADA 

 

Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes, e dá outras providências; 

 

Portaria SAS/MS nº 055, de 24 de fevereiro de 1999, que dispõe sobre a rotina do 

Tratamento Fora de Domicilio no Sistema Único de Saúde SUS, com inclusão dos 

procedimentos específicos na tabela de procedimentos do Sistema de Informações 

Ambulatoriais do SIA/SUS e dá outras providências; 

 

Resolução CIB/MT nº 061, de 16 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a 

regulamentação para a concessão do auxílio para Tratamento Fora de Domicílio (TFD) no 

Estado de Mato Grosso, no âmbito do Sistema Único de Saúde SUS/MT; 

 

Resolução CIB/MT nº 359, de 10, de novembro de 2022, que dispõe sobre a atualização 

do Manual de Normatização de Tratamento Fora do Domicílio (TFD) do Estado de Mato 

Grosso, no âmbito do Sistema Único de Saúde SUS/MT; 

 

Lei Municipal nº 1.124, de 02 de março de 2020, que dispõe sobre a Regulamentação da 

Concessão do Benefício para Tratamento Fora do Domicílio – TFD, e dá outras 

providências. 
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7. ANEXOS DE FORMULÁRIOS 

 


